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LOCAL: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho 

DATA: dezoito de março de dois mil e vinte 

INÍCIO: nove horas e quarenta e cinco minutos 

ENCERRAMENTO: dez horas e trinta minutos 

 

O EXECUTIVO É CONSTITUÍDO PELOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES: 

 

PRESIDENTE: Eng.ª Maria Teresa Belém Correia Cardoso 

 

VEREADORES:   Prof. Litério Augusto Marques 

 Eng.º Jorge Eduardo Ferreira Sampaio (em regime de tempo inteiro) 

 Dr.ª Jennifer Nunes Pereira (em regime de tempo inteiro) 

 Dr.ª Anabela Fernandes de Melo 

 Dr. Lino Jorge Cerveira Pintado (em regime de tempo inteiro) 

 Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão (em regime de tempo inteiro) 

  

 

  

  

A Reunião foi secretariada pela Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de Fátima 

Dourado Andrade dos Santos Azevedo. 
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---- Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e vinte, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, eleita para 

o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um, nesta Cidade e Município de Anadia, no Salão Nobre do 

Edifício dos Paços do Concelho.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Presidiu a sétima reunião, ordinária, de dois mil e vinte, do Executivo eleito para o quadriénio dois mil e 

dezassete/dois mil e vinte e um, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia 

Cardoso, tendo comparecido os Senhores Vereadores, Prof. Litério Augusto Marques, Eng.º Jorge Eduardo 

Ferreira Sampaio, Dr.ª Jennifer Nunes Pereira, Dr.ª Anabela Fernandes de Melo, Dr. Lino Jorge Cerveira Pintado 

e Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão.--------------------------------------------------------------------------------------

---- Secretariou a reunião a Chefe de Divisão de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de 

Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, coadjuvada pela trabalhadora, Eunice Alexandra Neves Jesus 

Lopes.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi declarada 

aberta a reunião, quando eram nove horas e quarenta e cinco minutos.----------------------------------------------------- 

PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

(nos termos do artigo 52.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- No período destinado a intervenção do público, não foi registada a presença de qualquer cidadã(o), pelo que 

a Senhora Presidente da Câmara Municipal passou, de imediato, ao período de antes da ordem do dia.-------------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

(nos termos do artigo 52.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:------------------------------------------------------

---- SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:-----------------------------------------------------------

---- No período de antes da ordem do dia, a Senhora Presidente transmitiu algumas informações sobre a atual 

situação de contingência, por força do surto epidémico, e deu nota das medidas que desde a semana anterior 

foram sendo gradualmente tomadas pela Câmara Municipal, com responsabilidade e com competência na gestão 

dos órgãos municipais e do território, em concertação com as entidades com responsabilidade em matéria de 

saúde pública, designadamente a Delegada de Saúde, e enquadrada com as entidades que fazem parte do serviço 

municipal de proteção civil. Não deixou, contudo, de lamentar o facto de a Região de Aveiro não ter tomado 

medidas.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em oportunidade, mencionou o comunicado do Conselho de Ministros, que previa um regime excecional 

para adiamento das sessões da Assembleia Municipal e das Assembleias de Freguesia, bem como de outros 

órgãos administrativos colegiais, para aprovação de contas pelas entidades públicas, e para a prática de atos 

processuais e procedimentos nos tribunais e entidades administrativas, e também para todas as outras medidas 

que entretanto já tinham sido tomadas, concluindo pela existência de informação para suspensão ou adiamento 

de muitos desses prazos. Contudo, e porque aquela reunião já estava marcada, revelou que entendeu por bem 

fazê-la, com todas as limitações, tendo sido publicado edital a restringir a entrada do público, como aliás vinha 

acontecendo desde o início da semana no Edifício dos Paços do Concelho.-------------------------------------------------

---- Encontrando-se ativo o plano de contingência, transmitiu que a autarquia estava a trabalhar em rede com 

todas as entidades, mantendo a comunicação com a devida frequência, permitindo, dessa forma, que fossem 
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sendo tomadas as decisões necessárias, sem, contudo, ser criado qualquer gabinete específico de crise. Recordou 

os despachos e recomendações divulgados na internet, os quais foram sendo substituídos por força das medidas 

que entretanto o Governo veio a tomar, como no caso dos horários de funcionamento de espaços de 

restauração e de cafés. Nesse enquadramento, deu conta dos equipamentos municipais que se encontravam 

encerrados, nomeadamente as Piscinas Municipais, a Biblioteca Municipal de Anadia, as Escolas, o Cineteatro 

Anadia e o Museu do Vinho Bairrada, completando que no edifício dos Paços do Concelho os serviços estavam 

reduzidos ao mínimo. Deu ainda nota dos serviços essenciais que se encontravam em funcionamento, com 

restrição de horários e com horários alternativos, por forma a reduzir, ao mínimo, o contacto e a proximidade, 

antecipando que independentemente de ser, ou não, decretado o Estado de Emergência, o Edifício dos Paços do 

Concelho seria, a partir do dia imediatamente seguinte, encerrado ao público, ficando os trabalhadores 

preparados para trabalhar em rede.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Aproveitou, também, para transmitir que até ao dia anterior ainda não existia registo de qualquer caso de 

COVID em Anadia, apesar de haver casos suspeitos, mas sem qualquer confirmação. Partilhou a preocupação da 

Câmara Municipal pelo facto de existirem casos confirmados nos concelhos vizinhos com ligações familiares ao 

de Anadia, antecipando, por isso, que para não correrem qualquer risco, a partir do dia seguinte o trabalho seria 

realizado de forma ainda mais restrita, e com comunicação não presencial, com a possibilidade de requisição de 

alguns trabalhadores para prestação de serviços mínimos essenciais. Complementou a informação, dando nota da 

comunicação remetida aos Senhores Vereadores, no sentido da divulgação, junto de empresas que possam 

colaborar, para a aquisição de equipamento, como máscaras, ventiladores, entre outros, que o Hospital do Baixo 

Vouga necessita.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Quanto à Câmara Municipal, informou do reforço efetuado na aquisição de equipamentos, máscaras, luvas, 

álcool, de acordo com o que existia disponível, para conforto e apoio dos trabalhadores e dos bombeiros. 

Informou, ainda, da comunicação efetuada à Delegada de Saúde, às forças de segurança e aos bombeiros, a 

transmitir a disponibilidade da Câmara Municipal para colocar tendas de campanha e os contentores da autarquia, 

e bem assim para colocar à disposição, se necessário, os pavilhões municipais e algumas escolas. Se necessário, 

também, adiantou que seriam disponibilizadas duas viaturas do Município, apenas para situações extremas dos 

serviços de saúde, designadamente para fazer vigilância a famílias que se encontrem em quarentena, ou para fazer 

inquéritos. E às forças de segurança, que solicitaram a colaboração, anunciou igualmente a possibilidade de 

utilização de viaturas do Município, caso haja necessidade, concluindo que na eventualidade de mais meios se 

revelarem necessários, seriam colocados à disposição da Delegada de Saúde e das forças de saúde.-------------------

---- Sublinhando que a palavra de ordem seria no sentido de as pessoas se protegerem e permanecerem nos seus 

domicílios, andando o mínimo possível na rua, aproveitou para dar conta do despacho que estava a ser 

preparado, para determinar o encerramento total dos serviços, e para dar a conhecer às forças de segurança os 

colaboradores da Câmara Municipal que estariam autorizados a circular no exterior, para o caso de serem 

interpelados.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em termos de ação social, deu nota da articulação efetuada com as IPSS do concelho, no sentido da 

identificação de todos os casos, na medida em que as instituições prontamente deslocaram as pessoas que se 

encontravam em centro de dia para as suas próprias residências, ainda que mantendo a prestação do serviço ao 
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domicílio. No mesmo sentido, antecipou da articulação efetuada com as Juntas de Freguesia, com o objetivo de 

assinalar os casos em isolamento, ou de famílias desprotegidas do apoio por parte das instituições, ou ainda de 

pessoas que não tenham qualquer apoio de retaguarda familiar, tendo, a esse respeito, apelado aos Senhores 

Vereadores para reportarem qualquer situação que conheçam nessas condições.-----------------------------------------

---- Não deixou de dar conta, também, de que tinha sido definida, por parte da DGestE, a Escola Secundária de 

Anadia como escola de acolhimento para os filhos dos profissionais de saúde, segurança e bombeiros. Bem assim, 

informou que os pais dos alunos do pré escolar ao primeiro ciclo abrangidos pelo escalão A que entendessem 

solicitar o apoio em refeições, deveriam comunicar essa intenção ao serviço de educação da autarquia, que faria a 

ponte com as IPSS, para efeitos de fornecimento de refeições, em devida articulação, também, com a DGestE.-----

---- Reconhecendo a situação de crise, antecipou que seriam vividos momentos difíceis para o comércio, para a 

indústria e para a população em geral, até porque se adivinhariam muitos despedimentos. E, como tal, adiantou 

que teriam, a todo o tempo, lamentavelmente, espaço para tomar medidas de apoio às pessoas, e para perceber 

da existência de verbas para todas as medidas que o Estado diariamente comunica, e se essas verbas não serão 

objeto de processos burocráticos para os apoios preconizados.---------------------------------------------------------------

---- A finalizar, deu nota da suspensão de todas a atividade cultural, desportiva, social e outra, e do cancelamento 

de muitos dos eventos a acontecer em abril, maio e mesmo em junho.------------------------------------------------------

---- SENHORA VEREADORA, DR.ª JENNIFER NUNES PEREIRA:------------------------------------------------

---- A Senhora Vereadora, Dr.ª Jennifer Nunes Pereira, em complemento às informações transmitidas pela 

Senhora Presidente, deu nota das medidas adotadas na área da ação social, e colocadas no terreno, em 

articulação com as IPSS e Juntas de Freguesia, ainda que não divulgadas na comunicação social e em outros canais 

de informação. Apelou, assim, aos Senhores Vereadores no sentido da comunicação de qualquer situação que 

conhecessem, para os serviços de ação social poderem operacionalizar os meios e desenvolver as necessárias 

ações, adiantando que, numa primeira fase, esses serviços estavam a fazer a auscultação de vida para saberem 

onde teriam de atuar.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

---- ATAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- APROVAÇÃO DA ATA DA QUINTA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DE DOIS MIL E VINTE 

(2020), DO EXECUTIVO MUNICIPAL DOIS MIL E DEZASSETE/DOIS MIL E VINTE E UM 

(2017/2021), REALIZADA NO DIA QUATRO (04) DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020):------

---- Foi presente, para aprovação, a Ata da Quinta Reunião, Ordinária, de dois mil e vinte (2020), do 

Executivo Municipal eleito para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um (2017/2021), realizada no 

dia quatro (04) de março de dois mil e vinte (2020), a qual foi previamente distribuída pelos membros do 

Executivo, tendo sido aprovada por unanimidade.---------------------------------------------------------------------------------

---- DESPACHOS PARA RATIFICAÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL:---------------------------

---- 1. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM DEZ (10) DE 

MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

NAS INSTALAÇÕES DO CINETEATRO ANADIA E DO MUSEU DO VINHO BAIRRADA:----------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 
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à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em dez (10) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 

2836-A/2020, de 02 de março, e em alinhamento com a Orientação n.º 006/2020, de 26 de fevereiro, da Direção 

Geral da Saúde (DGS), sobre os procedimentos de prevenção, controlo e vigilância a adotar nos serviços da 

Câmara Municipal de Anadia (CMA), a Senhora Presidente da Câmara Municipal entendeu que os serviços 

prestados no Cineteatro Anadia e no Museu do Vinho Bairrada poderiam ser encerrados, como medida de 

prevenção de um possível surto epidémico, e em linha com as orientações das entidades de saúde, e bem assim 

com o Plano de Contingência do Município de Anadia, aprovado em nove (09) de março em curso.------------------

---- Nessa conformidade, e dada a excecionalidade e relevância da matéria em apreço, a Senhora Presidente da 

Câmara Municipal determinou, no uso da competência que lhe é conferida pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, a suspensão, até ao próximo dia trinta e um (31) 

de março, de todas as atividades desenvolvidas nas instalações do Cineteatro Anadia e do Museu do Vinho 

Bairrada, sem prejuízo de prorrogação desse prazo, consoante a evolução da situação de COVID-19 assim o 

imponha.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 2. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM ONZE (11) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE SERVIÇOS MÍNIMOS NA BIBLIOTECA 

MUNICIPAL DE ANADIA:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em onze (11) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 

2836-A/2020, de 02 de março, e em alinhamento com a Orientação n.º 006/2020, de 26 de fevereiro, da Direção 

Geral da Saúde (DGS), sobre os procedimentos de prevenção, controlo e vigilância a adotar nos serviços da 

Câmara Municipal de Anadia (CMA), a Senhora Presidente da Câmara Municipal decidiu adotar, na Biblioteca 

Municipal de Anadia, medidas de prevenção de um possível surto epidémico, em linha com as orientações das 

entidades de saúde, e bem assim com o Plano de Contingência do Município de Anadia, aprovado em nove (09) 

de março em curso, atendendo às características inerentes ao serviço prestado naquele espaço.----------------------

---- Nessa conformidade, e dada a excecionalidade e relevância da matéria em apreço, a Senhora Presidente da 

Câmara Municipal, no uso da competência que lhe é conferida pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, determinou, até ao próximo dia trinta e um (31) de 

março, sem prejuízo de prorrogação desse prazo, consoante a evolução da situação de COVID-19 assim o 

imponha, as seguintes medidas: autorizar o acesso às salas de leitura de um número limitado de pessoas – vinte 

leitores na secção infantil e quarenta leitores na secção de adultos -, por um período máximo de duas horas; 

impedir o acesso a qualquer outro espaço da Biblioteca, com exceção das instalações sanitárias; impedir a 

utilização dos equipamentos informáticos e audiovisuais pertencentes à Biblioteca Municipal; não disponibilizar 
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publicações periódicas nas zonas de leitura informal e cancelar todas as atividades, de caráter ordinário e 

extraordinário, promovidas pela Biblioteca Municipal de Anadia.--------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 3. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM ONZE (11) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE UTILIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES 

DESPORTIVAS MUNICIPAIS:--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em onze (11) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 

2836-A/2020, de 02 de março, e em alinhamento com a Orientação n.º 006/2020, de 26 de fevereiro, da Direção 

Geral da Saúde (DGS), sobre os procedimentos de prevenção, controlo e vigilância a adotar nos serviços da 

Câmara Municipal de Anadia (CMA), a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, no uso da 

competência que lhe é conferida pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atualizada, e até ao próximo dia trinta e um (31) de março, que a utilização das instalações 

desportivas propriedade do Município de Anadia, à exceção das Piscinas Municipais, fosse autorizada, para efeitos 

de aulas, às escolas do concelho de Anadia, desde que as mesmas decorram à porta fechada, para efeitos de 

treinos, apenas às associações desportivas sediadas no concelho de Anadia, desde que os mesmos decorram à 

porta fechada, e para efeitos de competições regionais e nacionais, às equipas do concelho de Anadia e às 

respetivas equipas adversárias.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 4. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM DOZE (12) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NA UNIVERSIDADE SÉNIOR DA CURIA:----------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em doze (12) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 

2836-A/2020, de 02 de março, e em linha com as recomendações das entidades de saúde, e bem assim com as 

orientações constantes do Plano de Contingência do Município de Anadia, aprovado em nove (09) de março em 

curso, a Senhora Presidente da Câmara Municipal entendeu, como medida necessária, adequada e proporcional, 

que as aulas e todas as atividades desenvolvidas pela Universidade Sénior da Curia fossem imediatamente 

suspensas, por forma a garantir a saúde pública, prevenindo um possível surto epidémico.------------------------------

---- Em conformidade, e dada a excecionalidade e relevância da situação provocada pelo sobredito surto 

epidémico, a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, a 
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suspensão, até ao próximo dia trinta e um (31) de março, de todas as aulas e atividades desenvolvidas pela 

Universidade Sénior da Curia, sem prejuízo de prorrogação desse prazo, consoante a evolução da situação de 

COVID-19 assim o imponha. Determinou, ainda, que após a retoma das aulas e atividades, e como solução 

manifestamente razoável, e por imperativo de justiça, os alunos possam usufruir de um período de carência no 

pagamento das mensalidades correspondentes à suspensão das mesmas.----------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 5. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM TREZE (13) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE REVOGAÇÃO DA DECISÃO DE CONTRATAR, 

TOMADA NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO N.º 3/2020, COM O 

OBJETO “REABILITAÇÃO E ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO DESTACAMENTO 

TERRITORIAL DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA DE ANADIA”:----------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em treze (13) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Constatada a desconformidade entre o projeto aprovado pelas autoridades competentes e o projeto 

submetido a concurso público, este último que não coincide com aquele, impunha-se a anulação do 

procedimento por concurso público n.º 3/2020. Dada a excecionalidade da questão, e a relevância na urgente 

resolução da situação provocada, a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, no uso da competência 

que lhe é conferida pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada, a revogação da decisão de contratar tomada no âmbito do procedimento por concurso público ao 

qual foi atribuído o número 03/2020, com o objeto “Reabilitação e adaptação das instalações do Destacamento 

Territorial da Guarda Nacional Republicana de Anadia”, nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 79.º, do 

Código dos Contratos Públicos, e do artigo 1.º-A, do CCP, conjugado com o n.º 1, do artigo 165.º, e alínea c), do 

artigo 167.º, ambos do Código do Procedimento Administrativo. Determinou, ainda, nos termos do n.º 3, do 

artigo 79.º, do CCP, que os serviços responsáveis desenvolvessem os necessários procedimentos no sentido de 

produzir os documentos essenciais com vista à abertura, pelo órgão Executivo Municipal, de novo concurso 

público, em conformidade com o projeto aprovado pelas entidades competentes, em dezembro de dois mil e 

dezanove (2019).-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 6. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM TREZE (13) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE ENCERRAMENTO AO PÚBLICO DA 

BIBLIOTECA MUNICIPAL DE ANADIA:-----------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em treze (13) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 
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2836-A/2020, de 02 de março, e em linha com as recomendações das entidades de saúde, e bem assim com as 

orientações constantes do Plano de Contingência do Município de Anadia, aprovado em nove (09) de março em 

curso, a Senhora Presidente da Câmara Municipal entendeu, como medida necessária, adequada e proporcional, 

que a Biblioteca Municipal de Anadia fosse imediatamente encerrada ao público, por forma a garantir a saúde 

pública, prevenindo um possível surto epidémico, ainda que sacrificando o direito dos utentes na participação das 

atividades desenvolvidas na mesma.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e dada a excecionalidade e relevância da situação provocada pelo sobredito surto 

epidémico, a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, o 

encerramento ao público, até ao próximo dia trinta e um (31) de março, da Biblioteca Municipal de Anadia, sem 

prejuízo de prorrogação desse prazo, consoante a evolução da situação de COVID-19 assim o imponha.------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 7. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM TREZE (13) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE ENCERRAMENTO DAS DIVERSAS 

INSTALAÇÕES DESPORTIVAS MUNICIPAIS:--------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em treze (13) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 

2836-A/2020, de 02 de março, e em linha com as recomendações das entidades de saúde, e bem assim com as 

orientações constantes do Plano de Contingência do Município de Anadia, aprovado em nove (09) de março em 

curso, a Senhora Presidente da Câmara Municipal entendeu, como medida necessária, adequada e proporcional, 

que as diversas instalações desportivas municipais fossem imediatamente encerrada ao público, por forma a 

garantir a saúde pública, prevenindo um possível surto epidémico, ainda que sacrificando o direito dos utentes na 

participação das atividades desenvolvidas nas mesmas.---------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e dada a excecionalidade e relevância da situação provocada pelo sobredito surto 

epidémico, a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, o 

encerramento das diversas instalações desportivas municipais, até ao próximo dia trinta e um (31) de março, sem 

prejuízo de prorrogação desse prazo, consoante a evolução da situação de COVID-19 assim o imponha.------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 8. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM TREZE (13) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE ENCERRAMENTO DO MERCADO MUNICIPAL 

DE ANADIA:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em treze (13) de março de dois mil e vinte (2020), 
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que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 

2836-A/2020, de 02 de março, e em linha com as recomendações das entidades de saúde, e bem assim com as 

orientações constantes do Plano de Contingência do Município de Anadia, aprovado em nove (09) de março em 

curso, a Senhora Presidente da Câmara Municipal entendeu, como medida necessária, adequada e proporcional, 

que as atividades económicas praticadas no Mercado Municipal de Anadia fossem imediatamente suspensas, por 

forma a garantir a saúde pública, prevenindo um possível surto epidémico, ainda que sacrificando o direito dos 

utentes na participação em tais atividades.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e dada a excecionalidade e relevância da situação provocada pelo sobredito surto 

epidémico, a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, o 

encerramento do Mercado Municipal de Anadia, até ao final do mês de março, sem prejuízo de prorrogação 

desse prazo, consoante a evolução da situação de COVID-19 assim o imponha. Determinou, ainda, que, a título 

excecional, o Mercado Municipal de Anadia pudesse funcionar, no dia catorze (14) de março em curso, até às 

doze (12) horas, exclusivamente para venda de produtos alimentares essenciais.------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 9. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM TREZE (13) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE ENCERRAMENTO DO MERCADO DE 

SANGALHOS:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em treze (13) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 

2836-A/2020, de 02 de março, e em linha com as recomendações das entidades de saúde, e bem assim com as 

orientações constantes do Plano de Contingência do Município de Anadia, aprovado em nove (09) de março em 

curso, a Senhora Presidente da Câmara Municipal entendeu, como medida necessária, adequada e proporcional, 

que as atividades económicas praticadas no Mercado de Sangalhos fossem imediatamente suspensas, por forma a 

garantir a saúde pública, prevenindo um possível surto epidémico, ainda que sacrificando o direito dos utentes na 

participação em tais atividades.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e dada a excecionalidade e relevância da situação provocada pelo sobredito surto 

epidémico, a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, o 

encerramento do Mercado de Sangalhos, até ao final do mês de março, sem prejuízo de prorrogação desse 

prazo, consoante a evolução da situação de COVID-19 assim o imponha. Determinou, ainda, que, a título 

excecional, o Mercado de Sangalhos pudesse funcionar, no dia catorze (14) de março em curso, até às doze (12) 

horas, exclusivamente para venda de produtos alimentares essenciais.-------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 
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Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 10. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM TREZE (13) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE ENCERRAMENTO DO MERCADO DE 

VILARINHO DO BAIRRO:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em treze (13) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 

2836-A/2020, de 02 de março, e em linha com as recomendações das entidades de saúde, e bem assim com as 

orientações constantes do Plano de Contingência do Município de Anadia, aprovado em nove (09) de março em 

curso, a Senhora Presidente da Câmara Municipal entendeu, como medida necessária, adequada e proporcional, 

que as atividades económicas praticadas no Mercado de Vilarinho do Bairro fossem imediatamente suspensas, por 

forma a garantir a saúde pública, prevenindo um possível surto epidémico, ainda que sacrificando o direito dos 

utentes na participação em tais atividades.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e dada a excecionalidade e relevância da situação provocada pelo sobredito surto 

epidémico, a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, o 

encerramento do Mercado de Vilarinho do Bairro, até ao final do mês de março, sem prejuízo de prorrogação 

desse prazo, consoante a evolução da situação de COVID-19 assim o imponha. Determinou, ainda, que, a título 

excecional, o Mercado de Vilarinho do Bairro pudesse funcionar, no dia quinze (15) de março em curso, até às 

doze (12) horas, exclusivamente para venda de produtos alimentares essenciais.------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 11. DESPACHO EXARADO PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM TREZE (13) 

DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE RESTRIÇÃO DO HORÁRIO DE 

ENCERRAMENTO AO PÚBLICO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para ratificação, o despacho exarado pela própria, em treze (13) de março de dois mil e vinte (2020), 

que se dá como transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.------------

---- Considerado o surto epidémico da infeção por COVID-19, e na sequência da publicitação do Despacho n.º 

2836-A/2020, de 02 de março, e em linha com as recomendações das entidades de saúde, e bem assim com as 

orientações constantes do Plano de Contingência do Município de Anadia, aprovado em nove (09) de março em 

curso, a Senhora Presidente da Câmara Municipal entendeu, como medida necessária, adequada e proporcional, 

que o horário de encerramento ao público dos estabelecimentos existentes na área do Município de Anadia, 

referidos no artigo 1.º, do Decreto-lei n.º 48/1996, de 15 de dezembro, na redação dada pelo Decreto-lei n.º 

10/2015, de 16 de janeiro, fosse restringido, por forma a garantir a saúde pública, prevenindo proativamente um 

possível surto epidémico, ainda que sacrificando o direito dos clientes que os frequentam.------------------------------
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---- Em conformidade, e dada a excecionalidade e relevância da situação provocada pelo sobredito surto 

epidémico, a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, no uso da competência que lhe é conferida 

pelo n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, a restrição 

do horário dos mencionados estabelecimentos, por forma a que o encerramento ao público ocorra até às vinte e 

quatro (24) horas em todos os dias da semana, medida a vigorar durante o mês de março em curso, sem prejuízo 

de prorrogação desse prazo, consoante a evolução da situação de COVID-19 assim o imponha.-----------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho exarado pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------------------------------------------------------

---- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- 1. “REABILITAÇÃO E ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO DESTACAMENTO 

TERRITORIAL DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA DE ANADIA” – PROPOSTA DE 

APROVAÇÃO DE PROJETO, PROGRAMA DE PROCEDIMENTO, CADERNO DE ENCARGOS, 

MINUTA DE ANÚNCIO, AUTORIZAÇÃO DE DESPESA E DESIGNAÇÃO DO JÚRI DO 

PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO:-----------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias, em diversos domínios, os quais se encontram previstos no artigo 

23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.-----------------------------------------

---- Outrossim, o sobredito diploma legal, ao estabelecer o regime jurídico das autarquias locais, determina, nas 

alíneas r), t) e ee), do nº. 1, do artigo 33.º, as competências materiais da câmara municipal, respetivamente, para:--

---- Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em parceria com entidades da administração 

central;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o levantamento, classificação, administração, 

manutenção, recuperação e divulgação do património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a 

construção de monumentos de interesse municipal;-----------------------------------------------------------------------------------

---- Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de 

distribuição de bens e recursos físicos integrados no património do município, ou colocados, por lei, sob administração 

municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- As sobreditas competências podem ser objeto de protocolo de colaboração, a celebrar com Instituições 

Públicas que desenvolvem a sua atividade na área do Município, em termos que protejam cabalmente os direitos 

e deveres de cada uma das partes, e o uso dos respetivos equipamentos.---------------------------------------------------

---- Com o propósito de dar cumprimento a esse desígnio, a Câmara Municipal de Anadia vem assumindo o seu 

particular empenho em promover condições que concorram para a melhoria da qualidade de vida dos seus 

munícipes.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Considerando que um dos objetivos estratégicos do Município de Anadia, no âmbito do Desenvolvimento do 

Potencial Humano a da Valorização do Património, é “Contribuir para a melhoria das condições de acesso dos 

munícipes à saúde, à segurança e à justiça”;-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o despacho por si exarado, em treze (13) de março do ano em curso, no sentido da revogação 

da decisão de contratar tomada no âmbito do procedimento por concurso público ao qual foi atribuído o 

número 03/2020, com o objeto “Reabilitação e Adaptação das Instalações do Destacamento Territorial da 

Guarda Nacional Republicana de Anadia”, nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 79.º, do Código dos 

Contratos Públicos, e do artigo 1.º-A, do CCP, conjugado com o n.º 1, do artigo 165.º, e alínea c), do artigo 

167.º, ambos do Código do Procedimento Administrativo;---------------------------------------------------------------------

---- Considerado o hiato temporal que decorreu entre a elaboração da primeira versão do projeto e a versão 

final do mesmo, que mereceu a aprovação das entidades competentes na matéria, ao caso a Secretaria Geral da 

Administração Interna e a Guarda Nacional Republicana;------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que as instalações do Destacamento Territorial de Anadia da Guarda Nacional Republicana se 

encontram em más condições de utilização, tendo em consideração os fins de segurança prosseguidos;--------------

---- Considerada, por isso, a necessidade urgente de dotar as instalações do Destacamento Territorial de Anadia 

da Guarda Nacional Republicana condições adequadas ao desempenho da missão desta força de segurança, por 

forma a garantir a segurança dos aos cidadãos do Município de Anadia, e a alcançar maior eficiência no 

desempenho dos seus profissionais;--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o projeto de execução elaborado no âmbito do Contrato de Cooperação Interadministrativa, 

recentemente assinado entre o Município de Anadia, a Secretaria Geral da Administração Interna e a Guarda 

Nacional Republicana, para a realização de obras de reabilitação e adaptação das instalações do Destacamento 

Territorial da GNR de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, também, o impacte social que o projeto terá, permitindo uma melhoria inequívoca das 

condições de trabalho dos militares da GNR de Anadia, promotora de um serviço público, e contribuindo, ainda, 

de forma muito significativa, para a valorização das instalações adequadas ao desempenho da missão policial, 

tendo em vista a garantia da segurança e da tranquilidade dos munícipes;----------------------------------------------------

---- Tendo presente o exposto, a Técnica Superior, Arquiteta Sílvia Isabel Branquinho Gomes, com 

enquadramento na competência do Serviço de Apoio Técnico-administrativo “Assegurar a elaboração dos 

programas de concurso e cadernos de encargo necessários à aquisição de bens e serviços e à realização de empreitadas 

de obras públicas”, e em cumprimento do despacho por mim exarado em treze (13) de março em curso, no 

sentido da produção dos documentos essenciais à abertura de novo concurso público por parte do Executivo 

Municipal, dá conta do projeto que visa a reabilitação e adaptação das instalações do Destacamento Territorial de 

Anadia da GNR, e dos procedimentos e critérios que se revelam necessário cumprir, de harmonia com o 

consagrado na atual redação do Código dos Contratos Públicos, para efeitos de execução da empreitada.----------

---- Nessa conformidade, e em linha com as exigências das entidades de segurança pública, e bem assim com o 

projeto aprovado pelas mesmas, com enquadramento no programa de modernização e operacionalidade das 

forças e serviços de segurança sob a sua tutela, no quadro da Lei nº 10/2017, de 3 de março (Lei de Programação 

de Infraestruturas e Equipamentos das Forças e Serviços de Segurança do Ministério da Administração Interna);---
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---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, em conformidade com o previsto na cláusula quarta do 

Contrato de Cooperação Interadministrativa assinado pelas partes intervenientes, e homologado pelo Senhor 

Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna, no dia dezanove (19) de fevereiro de dois mil e vinte 

(2020), a aprovação do Projeto para realização da empreitada designada por “Reabilitação e Adaptação das 

Instalações do Destacamento Territorial da Guarda Nacional Republicana de Anadia”.-----------------------------------

---- Propõe, igualmente, a aprovação dos respetivos Programa de Procedimento, Caderno de Encargos e Minuta 

de Anúncio, com um prazo de execução de doze (12) meses, e um valor base de novecentos e sessenta e um mil, 

duzentos e sessenta euros e cinquenta e oito cêntimos (€ 961.260,58), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

repartido por dois anos, para efeitos de cabimentação, a saber:----------------------------------------------------------------

---- - duzentos e noventa e seis mil, trezentos e dezassete euros e trinta e sete cêntimos (€ 296.317,37), 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor, em dois mil e vinte (2020);------------------------------------------------------------

---- - seiscentos e sessenta e quatro mil, novecentos e quarenta e três euros e vinte e um cêntimos (€ 

664.943,21), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, em dois mil e vinte e um (2021).------------------------------------

---- A Senhora Presidente propõe, ainda, a abertura de Concurso Público, a autorização de despesa e a 

designação dos seguintes elementos que farão parte do Júri do Procedimento por Concurso Público:----------------

---- - Presidente: Técnico Superior, Engenheiro José Manuel Ribeiro Teixeira da Silva;------------------------------------

---- - Vogais: Técnica Superior, Arquiteta Sílvia Isabel Branquinho Gomes, e Coordenadora Técnica, Maria 

Gabriela Marques Ferreira Santos Alves;--------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Suplentes: Chefe de Divisão, Engenheiro Carlos Alberto Pereira Cosme, e Assistente Técnica, Aida Maria 

Gomes Parreira Fernandes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Como gestor do contrato, propõe a designação do Técnico Superior, Engenheiro José Manuel Ribeiro 

Teixeira da Silva.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço administrativo de 

empreitadas de obras públicas e planeamento para desenvolver o respetivo procedimento.-----------------------------

---- 2. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ANA ISABEL DE ALMEIDA TIBÉRIO:---------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------
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---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Ana Isabel de Almeida Tibério, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Ana 

Isabel de Almeida Tibério, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 
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Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 3. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ANA MARGARIDA GODINHO SALVADO:-------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Ana Margarida Godinho Salvado, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------
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---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Ana 

Margarida Godinho Salvado, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 4. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

CARLA SOFIA DE JESUS BAPTISTA:---------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 
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dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Carla Sofia de Jesus Baptista, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Carla 

Sofia de Jesus Baptista, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 5. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

MARIA JOÃO DA COSTA MOURA LOUREIRO:------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 
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não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Maria João da Costa Moura Loureiro, para usufruir do 

benefício de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara 

Municipal;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Maria 

João da Costa Moura Loureiro, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

sexagésimo segundo (62.º) e seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 
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Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 6. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

PATRÍCIA BEATRIZ VIEIRA CASTANHEIRA:---------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Patrícia Beatriz Vieira Castanheira, para usufruir do benefício 

de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 
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conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Patrícia 

Beatriz Vieira Castanheira, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 7. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

SANDRA MARGARIDA COSME TAVARES:------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------
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---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Sandra Margarida Cosme Tavares, para usufruir do benefício 

de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Sandra 

Margarida Cosme Tavares, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo 

segundo (62.º) e seguintes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 8. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

TATIANE RIBEIRO CALADO:--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 
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da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, destinada a 

incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a realização de 

despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas ou adotadas 

em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.----------------------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme n.º 3, do artigo 63.º, do 

RGASMA.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Tatiane Ribeiro Calado, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Tatiane 

Ribeiro Calado, e a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no 

dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos sexagésimo segundo 

(62.º) e seguintes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 
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do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 9. PROPOSTA DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, ATRIBUÍDO A 

GEORGETE DE BARROS FERREIRA, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA:-------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dezasseis (16) de outubro 

de dois mil e dezanove (2019), deliberou deferir o requerimento apresentado por Georgete de Barros Ferreira, 

para usufruir do Benefício Fundo Social, e atribuir à requerente uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), 

conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);-------------------------------------------------
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---- Considerando que a atribuição do benefício em questão, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGAS, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelos serviços de ação social do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base 

na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo 

vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º);---------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, nesse enquadramento, que o serviço de ação social do Município de Anadia, em cumprimento 

do mencionado artigo vigésimo sétimo (27.º), e uma vez decorridos seis meses, procedeu à reavaliação das 

condições de atribuição do benefício atribuído a Georgete de Barros Ferreira, com base na informação prestada 

pela munícipe, tendo esta declarado prescindir do benefício Fundo Social, por motivo de alteração das condições 

socioeconómicas do agregado familiar, deixando, dessa forma, de reunir as condições especiais cumulativas de 

acesso à atribuição do apoio referente ao Fundo Social, previstas na segunda parte, da alínea b), do artigo 

vigésimo sexto (26.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia;------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a cessação do Benefício Fundo Social, atribuído a 

Georgete de Barros Ferreira, em conformidade com o previsto na alínea e), do n.º 1, do artigo septuagésimo 

(70.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia.-------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo 

Orçamental para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------------------------

---- 10. PROPOSTA DE RENOVAÇÃO DO BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, ATRIBUÍDO A JÚLIA 

MARIA RAMALHO, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ANADIA:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 
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minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dezasseis (16) de outubro 

de dois mil e dezanove (2019), deliberou deferir o requerimento apresentado por Júlia Maria Ramalho, para 

usufruir do Benefício Fundo Social, e atribuir à requerente uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), 

conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);-------------------------------------------------

---- Considerando que a atribuição do benefício em questão, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGAS, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelos serviços de ação social do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base 

na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo 

vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º);---------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, nesse enquadramento, que o serviço de ação social do Município de Anadia, decorridos seis 

meses, procedeu à reavaliação das condições de atribuição do benefício atribuído a Júlia Maria Ramalho, com base 

na informação prestada pela interessada na renovação do mesmo, em cumprimento do mencionado artigo 

vigésimo sétimo (27.º), e que, de acordo com a informação prestada por aquele serviço, a requerente continua a 

cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º), e bem assim a 

reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio referente ao Fundo Social, previstas no 

artigo vigésimo sexto (26.º), e no artigo décimo terceiro (13.º), por remissão da alínea b) do referido artigo 

vigésimo sexto, ambos do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia;-----------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a renovação da atribuição do Benefício Fundo Social a 

Júlia Maria Ramalho, por seis (06) meses, traduzida no pagamento de uma verba mensal de cinquenta euros (€ 

50,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito 

(2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).---------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 
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do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 11. PROPOSTA DE RENOVAÇÃO DO BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, ATRIBUÍDO A LUÍS 

FILIPE PAREDES DE CAMPOS TAVARES, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE 

AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA:--------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia vinte e um (21) de agosto 

de dois mil e dezanove (2019), deliberou deferir o requerimento apresentado por Luís Filipe Paredes de Campos 

Tavares, para usufruir do Benefício Fundo Social, e atribuir ao requerente uma verba mensal de cinquenta euros 

(€ 50,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito 

(2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);---------------------------------------



 

 

 

Ata n.º 07 │Reunião Ordinária de 18 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                                    27/47 

---- Considerando que a atribuição do benefício em questão, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGAS, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelos serviços de ação social do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base 

na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo 

vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º);---------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, nesse enquadramento, que o serviço de ação social do Município de Anadia, decorridos seis 

meses, procedeu à reavaliação das condições de atribuição do benefício atribuído a Luís Filipe Paredes de 

Campos Tavares, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento 

do mencionado artigo vigésimo sétimo (27.º), e que, de acordo com a informação prestada por aquele serviço, o 

requerente continua a cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto 

(16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio referente ao 

Fundo Social, previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, apresentando um rendimento médio mensal líquido por pessoa de setenta e dois euros e dezoito 

cêntimos (€ 72,18);----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a renovação da atribuição do Benefício Fundo Social a 

Luís Filipe Paredes de Campos Tavares, por seis (06) meses, traduzida no pagamento de uma verba mensal de 

cinquenta euros (€ 50,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois 

mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).----------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 12. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A GRAÇA MARIA 

FERNANDES MARQUES:---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------
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---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Graça Maria Fernandes Marques, para usufruir do benefício 

Fundo Social, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;---------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do apoio referente ao Fundo Social, previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), do Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, apresentando um rendimento médio mensal líquido por pessoa de setenta e sete 

euros e vinte e cinco cêntimos (€ 77,25);-------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Graça 

Maria Fernandes Marques, e a atribuição de uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), com início no mês 

de abril próximo, conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).----------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelos serviços de ação social do 

Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do 

mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), sendo que tal atribuição não poderá 

exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 13. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A MANUEL 

ADELINO DA CONCEIÇÃO:---------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os agregados 

familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, 

do artigo 28.º, do RGAS.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Manuel Adelino da Conceição, para usufruir do benefício 

Fundo Social, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;---------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que o requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------
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---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, o requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do apoio referente ao Fundo Social, previstas na alínea a) e na primeira parte da alínea b), ambas do artigo 

vigésimo sexto (26.º), e no artigo décimo terceiro (13.º), por remissão da alínea b), do referido artigo vigésimo 

sexto, ambos do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia;----------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Manuel 

Adelino da Conceição, e a atribuição de uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), com início no mês de 

abril próximo, conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).----------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelos serviços de ação social do 

Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do 

mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), sendo que tal atribuição não poderá 

exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 14. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM 

HABITACIONAL, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ANADIA, A TERESA MARIA MARTINS DE CAMPOS:---------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente o Arrendamento Urbano para fim habitacional, um benefício a fundo perdido, para apoio ao 

pagamento da renda.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De natureza pecuniária, o benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional consiste na atribuição de 
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uma comparticipação mensal destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de indivíduos ou 

agregados familiares desfavorecidos carenciados.----------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o artigo quadragésimo oitavo (48.º) do RGAS, o Benefício Arrendamento Urbano 

para fim habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º) do 

RGAS), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou 

interpolados, o qual não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, após atingir o limite máximo 

previsto, com exceção dos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º).-

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Teresa Maria Martins de Campos, para usufruir do benefício 

Arrendamento Urbano para fim habitacional, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da 

Câmara Municipal;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição 

do benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional, previstas no artigo quadragésimo sexto (46.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, tendo igualmente cumprido o procedimento especial 

consagrado no artigo quadragésimo sétimo (47.º), apresentando um rendimento médio mensal líquido por pessoa 

de oitenta e um euros e setenta e seis cêntimos (€ 81,76);---------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Teresa 

Maria Martins de Campos, e a atribuição do valor mensal de cento e nove euros e setenta cêntimos (€ 102,00), o 

qual resulta do cálculo efetuado em conformidade com o previsto nos números um (01) e dois (02) do artigo 

quadragésimo nono (49.º), e conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de 

dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro 

(51.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Caberá à requerente, em cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo (50.º), apresentar, mensalmente, 

no serviço de ação social do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de dez dias úteis 

após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no quadragésimo oitavo (48.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, e será 

objeto de reavaliação, a promover pelos serviços de ação social do Município de Anadia, em cumprimento do 

consagrado no artigo quinquagésimo primeiro (51.º).----------------------------------------------------------------------------
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---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 15. PROPOSTA DE SEGUNDA ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO COMPARTICIPAÇÃO DE 

DESPESAS COM MEDICAMENTOS, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A EMÍLIA LAURA ESMERADO DA SILVA:---------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGAS prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de Anadia, 

nomeadamente a Comparticipação de Despesas com Medicamentos, que consiste em um benefício anual 

atribuído a munícipes desfavorecidos, económica e socialmente, com idade igual ou superior a sessenta (60) anos, 

ou que sejam pensionistas por invalidez, destinado a comparticipar despesas com medicamentos.---------------------

---- Com caráter pecuniário, o benefício Comparticipação de Despesas com Medicamentos destina-se a 

comparticipar os custos com a aquisição de medicamentos, por parte de munícipes desfavorecidos, com idade 

igual ou superior a sessenta (60) anos, ou pensionistas por invalidez, que reúnam as condições especiais de 

atribuição, previstas no artigo trigésimo (30.º) do RGAS.------------------------------------------------------------------------

---- A atribuição deste benefício concretiza-se sob a forma de reembolso de despesas com a aquisição de 

medicamentos, através de receita médica.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Comparticipação de Despesas com Medicamentos 

(consagrado nos artigos vigésimo nono (29.º) a trigésimo segundo (32.º) do RGAS), foi fixado o valor de 

duzentos e cinquenta euros (€ 250,00)/ano, sendo este atribuído anualmente, e apenas até ao limite de quatro 

anos seguidos ou interpolados, conforme n.º 1, do artigo 32.º, do RGAS.---------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia seis (06) de fevereiro de 

dois mil e dezanove (2019), deliberou deferir o requerimento apresentado por Emília Laura Esmerado da Silva, e 
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atribuir à requerente uma verba anual de duzentos e cinquenta euros (€ 250,00), conforme deliberado em 

reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

vigésimo nono (29.º) a trigésimo segundo (32.º);----------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o processo, decorrido um ano da atribuição do benefício, foi analisado pelo serviço de 

ação social do Município de Anadia, e que, de acordo com a informação prestada, a requerente continua a reunir 

as condições especiais de atribuição do apoio referente a Comparticipação de Despesas com Medicamentos, 

previstas no artigo trigésimo (30.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, na medida em 

que apresenta um rendimento médio mensal líquido por pessoa de setenta e três euros e doze cêntimos (€ 

73,12);--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Emília 

Laura Esmerado da Silva, com enquadramento no números um (1), do artigo trigésimo (30.º) do RGAS, e a 

atribuição de uma verba anual de duzentos e cinquenta euros (€ 250,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos 

vigésimo nono (29.º) a trigésimo segundo (32.º).----------------------------------------------------------------------------------

---- Caberá à requerente, em cumprimento do previsto no artigo trigésimo primeiro (31.º), e para efeitos de 

reembolso das despesas com medicamentos, proceder à entrega, no serviço de ação social do Município de 

Anadia, para conferência, dos originais das faturas/recibo e de cópia das receitas médicas dos medicamentos, cuja 

comparticipação requer, sendo que esta pode esgotar-se numa única receita, ou ser descontada, de forma 

faseada, até ao limite anual definido. O valor não utilizado durante o ano do benefício em vigor não transita para 

os anos seguintes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no trigésimo segundo (32.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído anualmente, e apenas poderá ser concedido até ao limite de quatro (4) anos seguidos ou interpolados.--

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento, e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 16. PROPOSTA DE REVOGAÇÃO DA DELIBERAÇÃO TOMADA PELO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, EM SUA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS (26) DE 

FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE (2020), DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS PARA 

PARTICIPAÇÃO EM FEIRAS NO SETOR VITIVINÍCOLA:---------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Em reunião ordinária realizada no dia oito (08) de janeiro de dois mil e vinte (2020), o Executivo Municipal 
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deliberou aprovar as Normas Específicas para atribuição de apoios a participações em feiras no setor vitivinícola, 

no âmbito do programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do 

Investimento e Criação de Empresas, a aplicar a pessoas coletivas e singulares que exerçam atividade no setor 

vitivinícola, com sede no concelho de Anadia, e inscritos na Comissão Vitivinícola da Bairrada.-------------------------

---- Na mesma reunião, o Executivo Municipal deliberou atribuir uma comparticipação financeira de setecentos e 

cinquenta euros (€ 750,00), a cada uma das quatro candidaturas selecionadas, para compensação de despesas 

relacionadas com a participação nas feiras setoriais internacionais, de reconhecido interesse para o setor, 

definidas no ponto três (3) das normas, designadamente a Vinexpro Paris e a ProWein – International Trade Fair for 

Wines and Spirits.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em sede de procedimento conducente à atribuição dos mencionados apoios, não foram apresentadas 

quaisquer candidaturas para participação na Vinexpro Paris, tendo sido submetidas, por empresas do concelho, seis 

candidaturas para participação na ProWein – International Trade Fair for Wines and Spirits.---------------------------------

---- Depois de analisadas as seis candidaturas, e com base no Relatório Final do Júri, o Executivo Municipal, em 

sua reunião ordinária realizada no dia vinte e seis (26) de fevereiro de dois mil e vinte (2020), deliberou, em 

aditamento à sua deliberação tomada na reunião ordinária realizada no dia oito (08) de janeiro do mesmo ano, e 

em consequência da não apresentação de qualquer candidatura à Feira Vinexpro Paris, a atribuição de uma 

comparticipação financeira de setecentos e cinquenta euros (€ 750,00), a cada uma das seis candidaturas 

apresentadas e selecionadas, para compensação de despesas relacionadas com a participação na feira setorial 

internacional - ProWein – International Trade Fair for Wines and Spirits -, de reconhecido interesse para o setor, 

definida no ponto três (3) das normas.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Contudo, devido ao surto epidémico, à escala mundial, da infeção por COVID-19, a Messe Düsseldorf 

GmbH, entidade responsável pela organização do evento, emitiu um press release, em vinte e nove (29) de 

fevereiro último, a comunicar o adiamento da realização da ProWein – International Trade Fair for Wines and Spirits, 

estando a trabalhar no sentido de encontrar uma data alternativa para a mesma.------------------------------------------

---- Posteriormente, em novo comunicado, com data de cinco (05) de março em curso, deu a conhecer a decisão 

de cancelar a realização da edição de dois mil e vinte (2020) da mencionada Feira, fixando novas datas para a 

edição de dois mil e vinte e um (2021), entre vinte e um (21) e vinte e três (23) de março.-----------------------------

---- Perante as circunstâncias expostas, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a revogação da 

deliberação tomada pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia vinte e seis (26) de 

fevereiro último, relativa à atribuição de uma comparticipação financeira de setecentos e cinquenta euros (€ 

750,00), a cada uma das seis candidaturas apresentadas e selecionadas para participar na edição de dois mil e 

vinte (2020) da feira setorial internacional - ProWein – International Trade Fair for Wines and Spirits.---------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para conhecimento.------------------------------------------------------------------------

---- 17. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ANADIA:------------------------------------------------------------------------------
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---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal informou as Senhoras Vereadoras e os Senhores Vereadores de 

que este ponto seria retirado da ordem do dia, por não ter enquadramento no momento.-----------------------------

---- 18. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA À ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA 

DO TWELVESPOT, NO ÂMBITO DO SUBPROGRAMA UM (01) DO PROGRAMA DE APOIO 

MUNICIPAL AO DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO (PAMDD):---------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar as associações desportivas do concelho no 

desenvolvimento das suas atividades, como reconhecimento pelo trabalho promovido pelas mesmas e, também, 

como estímulo à prática desportiva no concelho.---------------------------------------------------------------------------------

---- Por forma a cumprir esse propósito, e os requisitos legalmente exigidos para apoios ou comparticipações 

financeiras concedidos pelas autarquias locais, na área do desporto, o Executivo Municipal aprovou, em sua 

reunião extraordinária realizada no dia trinta de julho de dois mil e catorze, o Programa de Apoio Municipal ao 

Desenvolvimento Desportivo, o qual visa orientar a concessão deste tipo de apoios pela Câmara Municipal de 

Anadia, nos termos da legislação em vigor, assim como estabelecer um modelo criterioso de benefícios públicos 

que apoie, de forma adequada, as associações desportivas, garantindo princípios como a equidade, a 

proporcionalidade, a legalidade, a transparência, a universalidade, a igualdade e a prossecução do interesse 

público, entre outros.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Com o sobredito Programa, é igualmente intenção da Câmara Municipal assegurar uma efetiva monitorização 

da aplicação desses benefícios, definindo as formas da sua concretização, fixando os critérios de seleção das ações 

ou projetos a apoiar, estabelecendo os métodos de avaliação dos apoios concedidos e garantindo o cumprimento 

dos direitos e das obrigações das partes.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, a Associação Cultural e Recreativa do Twelvespot, com o registo associativo municipal válido 

e atualizado, apresentou uma candidatura ao Subprograma Um (I) (Apoio ao Desenvolvimento da Atividade Regular) 

do Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Desportivo (PAMDD). Os respetivos processos de 

candidatura encontram-se instruídos em conformidade com o definido nos pontos onze (11) (Acesso ao apoio), 

doze (12) (Requisitos de candidatura) e treze (13) (Instrução das candidaturas), de acordo com informação prestada 

pelo Técnico Superior, Prof. Sérgio Fernandes.------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a candidatura apresentada pela Associação Cultural e Recreativa do Twelvespot ao apoio 

previsto no Subprograma Um (1) do sobredito PAMDD, com vista ao desenvolvimento das atividades regulares 

constantes do plano de atividade;-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que compete ao Estado, em colaboração com as associações e coletividades desportivas, 

promover, estimular, orientar e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto, de harmonia com o 

n.º 1, do artigo 79.º, da Constituição da República Portuguesa;-----------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do Município, designadamente no domínio dos tempos livres e desporto, 

previstas na alínea f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
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atualizada;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o previsto na Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei n.º 5/2007, de 

16 de janeiro, na redação atual;-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada, ainda, a competência material atribuída à Câmara Municipal, prevista na alínea u), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;-----------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição de uma verba de setecentos e cinquenta 

euros (€ 750,00) à Associação Cultural e Recreativa do Twelvespot, no âmbito do Subprograma Um (1) do 

sobredito PAMDD, destinada a colaborar no desenvolvimento da atividade da Associação Desportiva durante o 

presente ano.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o previsto no Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Desportivo, e bem assim 

no Decreto-lei n.º 273/2009, de 01 de outubro, na sua redação atual, que define o Regime Jurídico dos Contratos 

Programa de Desenvolvimento Desportivo, o apoio proposto será formalizado através da celebração de 

Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a produzir pela Divisão de Desenvolvimento Humano, 

Cultural e Social.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo 

Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------------------------------------

---- 19. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA AO GRUPO FOLCLÓRICO E CULTURAL DE 

PAREDES DO BAIRRO – GFC ASSOCIAÇÃO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE APOIO 

MUNICIPAL AO DESENVOLVIMENTO CULTURAL (PAMDC), DESTINADA A APOIAR A 

REALIZAÇÃO DE OBRAS NO EDIFÍCIO SEDE:------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- A cultura tem-se assumido como um dos principais pilares do desenvolvimento social e económico. Importa 

por isso, mais do que nunca, olhar para um território no seu todo, aproveitando a criatividade para desenvolver 

novas formas de ser e de estar na economia local. Nessa conformidade, cumpre potenciar o turismo, as artes 

tradicionais, os patrimónios material e imaterial, vem como os recursos endógenos do nosso território, 

procurando aliar o tradicional ao contemporâneo, no intuito de fortalecer a nossa identidade cultural.---------------

---- Nessa constatação, o Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar as associações 

socioculturais do concelho no desenvolvimento das suas atividades, como reconhecimento pelo trabalho 

promovido pelas mesmas e, também, como estímulo à continuidade do mesmo no concelho.--------------------------

---- Por forma a cumprir os requisitos legalmente exigidos para apoios ou comparticipações financeiras 

concedidos pelas autarquias locais, na área da cultura, o Executivo Municipal aprovou, em sua reunião ordinária 

realizada no dia doze de março de dois mil e quinze, o Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento 
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Cultural (PAMDC), que define o âmbito, os princípios, os objetivos e os destinatários da concessão de apoios a 

entidades formalmente constituídas que prossigam, no concelho de Anadia, fins de interesse público na área da 

cultura, e estabelece os respetivos procedimentos de candidatura, de contratualização e de avaliação.----------------

---- O Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural visa, em si mesmo, prosseguir os objetivos 

preconizados pelo Município de Anadia, designadamente de juntar a criatividade à cultura, potenciando o turismo 

e fazendo desenvolver a economia local de Anadia, contando, para tal, com a colaboração das associações no 

desenvolvimento de projetos culturais, estruturados e planeados, que vão ao encontro das políticas culturais do 

município, fomentando a oferta cultural, a democratização do acesso à cultura e aos bens culturais, e, ainda, a 

participação ativa da população na construção do capital cultural do território de Anadia.-------------------------------

---- Nesse âmbito, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a candidatura apresentada pelo Grupo Folclórico e Cultural de Paredes do Bairro – GFC Associação 

ao Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural (PAMDC), para realização de obras no edifício 

sede;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta, também, a informação prestada pela Técnica Superior, Dr.ª Ana Castanheira, dando conta do 

cumprimento, por parte da candidata, de todos os requisitos exigidos nos pontos seis (6), sete (7) e onze (11) do 

sobredito PAMDC, e de que o apoio solicitado se enquadra no Programa, nomeadamente na alínea d), do seu 

ponto nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2) (Apoio à aquisição de bens móveis e à realização de obras de 

construção, de reconstrução ou de beneficiação das instalações necessárias para o desempenho das atividades 

prosseguidas);-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições e competências das autarquias locais previstas na alínea e), do n.º 2, do artigo 

23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-----------------------------------------

---- Considerado o disposto nos artigos 73.º e 78.º, da Constituição da República Portuguesa;-------------------------

---- Consideradas, também, as competências atribuídas à Câmara Municipal, previstas nas alíneas o), t), u) e ff), do 

n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;------------------------------------------------------

---- Reconhecendo o interesse público das atividades desenvolvidas pela Associação; a atividades regular e 

contínua desenvolvida, a relevância das atividades realizadas no ano anterior, a capacidade de estabelecer 

parcerias, e, ainda, a capacidade de realizar receita própria;---------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, de acordo com o previsto na alínea d), do ponto 

nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2), do Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural, 

promovido pela Câmara Municipal de Anadia, a atribuição de uma verba quinhentos euros (€ 500,00) ao Grupo 

Folclórico e Cultural de Paredes do Bairro – GFC Associação, destinada a apoiar a realização de obras no edifício 

sede, a qual será paga mediante a apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada.-----------------

---- Propõe, também, que o apoio a conceder seja formalizado, em conformidade com o ponto quinze ponto um 

(15.1) do sobredito Programa, mediante a celebração de Contrato Programa de Desenvolvimento Cultural, a 

produzir pela Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social.-------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social e ao serviço de contabilidade da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo 

Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------------------------------------

---- 20. ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ANADIA – 

PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE ANADIA, 

PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE UM TORNEIO DE FUTSAL:--------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal informou as Senhoras Vereadoras e os Senhores Vereadores de 

que este ponto seria retirado da ordem do dia, uma vez que todos os eventos se encontram, no momento, 

suspensos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 21. CLARA VIDAL – PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DO SALÃO DA ESCOLA DO PRIMEIRO 

CICLO DO ENSINO BÁSICO DE SAMEL PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIOS DA MARCHA:-------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal informou as Senhoras Vereadoras e os Senhores Vereadores de 

que este ponto seria retirado da ordem do dia, uma vez que todos os eventos se consideram, no momento, 

suspensos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 22. PROPOSTA DE FIXAÇÃO DE PRAZO PARA LIGAÇÃO DOS RAMAIS DOMICILIÁRIOS 

ABRANGIDOS PELA REDE DE SANEAMENTO NAS RUAS PADRE ACÚRCIO CORREIA E 

VALE DE MOURO, NA POVOAÇÃO E FREGUESIA DE SANGALHOS, AO PREÇO REDUZIDO 

DE CENTO E VINTE E CINCO EUROS, ACRESCIDO DE IVA À TAXA LEGAL EM VIGOR:---------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias, designadamente no domínio do ambiente e saneamento básico, 

previstas na alínea k), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Outrossim, e nos termos da alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º, do mesmo preceito legal, compete à Câmara 

Municipal “criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de 

distribuição de bens e recursos físicos integrados no património do município ou colocados, por lei, sob administração 

municipal”.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No exercício dessas competências, e tendo em conta que o Regulamento de Serviço de Saneamento e Águas 

Residuais do Município de Anadia em vigor se encontrava materialmente desatualizado face à legislação em vigor, 

impunha-se a sua mais célere conformação com o atual quadro legal.--------------------------------------------------------

---- Nesse sentido, foi aprovado pela Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte (20) de 

abril de dois mil e dezoito, e publicado em Diário da República, de trinta e um (31) de julho do mesmo ano, o 

Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do Município de Anadia, que visa plasmar os 

objetivos e enquadrar todas as matérias e normas legais, direta e indiretamente aplicáveis, relacionadas com a 

prestação do serviço de saneamento de águas residuais urbanas, e aplica-se em toda a área do Município de 

Anadia, às atividades de conceção, projeto, construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de 
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saneamento de águas residuais urbanas e saneamento de águas residuais industriais.--------------------------------------

---- No âmbito deste, o Município de Anadia é, em toda a área do Município de Anadia, a Entidade Gestora 

responsável pela conceção, construção e exploração do sistema público de saneamento de águas residuais 

urbanas.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado regulamento prevê a respetiva estrutura tarifária, plasmada nos artigos sexagésimo terceiro 

(63.º) a septuagésimo segundo (72.º). Os respetivos tarifários são aprovados pela Câmara Municipal até ao termo 

do ano civil anterior àquele a que respeite.-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Em sua reunião ordinária, realizada no dia dezoito (18) de dezembro de dois mil e dezanove (2019), o 

Executivo Municipal aprovou o tarifário respeitante ao serviço de abastecimento público de água, ao serviço de 

saneamento de águas residuais urbanas, e ao serviço de resíduos sólidos do Município de Anadia para dois mil e 

vinte (2020), em anexo, a entrar em vigor no dia um (01) de janeiro, tendo sido submetida, no módulo de 

regulação económica do Portal da ERSAR (Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos), informação 

relativa à proposta de tarifário para dois mil e vinte (2020), no referente ao serviço de abastecimento de água, 

saneamento de águas residuais e resíduos, com o sentido de obter o parecer daquela Entidade Reguladora, nos 

termos do mencionado artigo 21.º, da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, no que respeita à sua conformidade 

com as disposições legais e regulamentares em vigor.----------------------------------------------------------------------------

---- O tarifário aprovado, acompanhado da respetiva deliberação municipal, foi submetido no Portal da ERSAR, 

nos termos do n.º 3, do artigo 11.º-A, do decreto-lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.-------------------------------------

---- Com enquadramento no tarifário aprovado para dois mil e vinte (2020), foi determinado o valor de duzentos 

e trinta euros (€ 230,00), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para as ligações do ramal de saneamento.---------

---- Perante o exposto, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a Câmara Municipal, no exercício das suas competências, vem promovendo a execução de 

obras e a criação de condições que concorram para uma melhor qualidade de vida das populações, 

nomeadamente através da manutenção e/ou construção de infraestruturas de água e de saneamento;----------------

---- Considerada a informação prestada pelo Técnico Superior, Engenheiro Paulo Jorge Moreira Coelho, anexa à 

presente proposta, dando conta de que a Estação Elevatória de Águas Residuais (EEAR) Sangalhos Norte/limite 

do concelho, já se encontra concluída, testada e pronta a funcionar, encontrando-se pendentes de ligação as 

redes de saneamento instaladas na Rua Padre Acúrcio Correia e na Rua Vale de Mouro, na povoação de 

Sangalhos;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, na mesma informação, o Técnico Superior conclui que os munícipes da sobredita 

povoação devem requerer a ligação das suas redes prediais aos respetivos ramais de saneamento, de acordo com 

o estipulado no n.º 1, do artigo 16.º, do Regulamento de Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas do 

Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, de harmonia com o artigo 16.º, do mencionado Regulamento, sempre que o serviço 

público de saneamento se considere disponível, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são 

obrigados a instalar, por sua conta, a rede de drenagem predial, e a solicitar a ligação à rede pública de 

saneamento, cabendo à Entidade Gestora, ao caso Município de Anadia, em conformidade com o disposto no 

artigo 28.º, a instalação dos ramais de ligação, sendo cobrada ao requerente a importância do respetivo custo de 
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execução de ramais de ligação, conforme artigo 69.º;----------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que vem sendo prática do Executivo Municipal, por forma a aumentar a taxa de adesão aos 

sistemas municipais de saneamento e, nesse sentido, contribuir para a eficácia ambiental, deliberar no sentido de 

fixar um prazo para que os munícipes que residem nas povoações abrangidas pelas novas redes de saneamento 

possam requerer a ligação das suas redes prediais aos respetivos ramais de saneamento, a um preço reduzido de 

cento e vinte e cinco euros (€ 125,00), acrescido de IVA à taxa legal em vigor;--------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a fixação de um prazo, até ao dia trinta e um (31) 

de dezembro de dois mil e vinte (2020), a contar da presente data, para a ligação dos referidos ramais, ao preço 

reduzido de cento e vinte e cinco euros (€ 125,00), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, na rua Padre Acúrcio 

Correia e rua Vale de Mouro, ambas na povoação de Sangalhos, que será abrangida pela Estação Elevatória de 

Águas Residuais (EEAR) Sangalhos Norte/Limite do Concelho, recentemente instalada naquela localidade e sede 

de freguesia.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Gestão Financeira, 

Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------

---- 23. PROPOSTA DE REDUÇÃO DO VALOR A PAGAR EM FATURA DE ÁGUA POR PARTE 

DE MÁRIO JORGE PEREIRA MARTINS:------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a proposta de redução do valor a pagar em fatura de água, por parte de Mário Jorge 

Pereira Martins, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta 

produzida.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O cliente Mário Jorge Pereira Martins solicita a retificação das faturas respeitantes a consumo de água nos 

meses de outubro, já paga, e de novembro, em débito, do ano dois mil e dezanove (2019), na sua habitação, sita 

na rua Principal, na localidade de Mata de Cima. Argumenta a retificação por se tratar de um consumo excessivo, 

não devido a rotura, mas pela existência de ar nas condutas, resultado de roturas na rede, que contribuiu para 

aumentar a contagem relativa a esses meses.---------------------------------------------------------------------------------------

---- O pedido é suportado por informação prestada pelo Técnico Superior, Eng.º Paulo Jorge Moreira Coelho, 

que confirma algumas intervenções na reparação de roturas na rede pública e em ramais na localidade, 

concluindo ser justificável a acumulação de ar junto do ramal do cliente, pelo facto de a sua moradia se encontrar 

localizada em um ponto de cota elevada (logo abaixo do reservatório).------------------------------------------------------

---- Foi também prestada informação pelo Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo 

Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, através da qual dá conta de que a possibilidade de, pelos motivos 

considerados válidos, os valores serem faturados de acordo com o consumo médio é omissa em termos de 

regulamentos em vigor, razão pela qual deverá ser objeto de deliberação do Executivo Municipal.---------------------

---- Considerada a informação técnica prestada pelo Chefe de Divisão, e de acordo com a mesma, a Senhora 

Presidente da Câmara Municipal propôs a redução dos valores pagos pelo cliente Mário Jorge Pereira Martins, 

durante, correspondentes às faturas de água durante os meses de outubro e de novembro de dois mil e 
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dezanove, de acordo com o consumo médio, e a consequente retificação das faturas.------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, determinar o cálculo do valor com aplicação 

do escalão tarifário correspondente ao consumo médio, nas faturas respeitantes a consumo de água durante os 

meses de outubro (já paga) e novembro (em débito), e autorizar o cliente Mário Jorge Pereira Martins a efetuar o 

pagamento de acordo com esse valor, com a necessária retificação das mencionadas faturas.---------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------

---- 24. PROPOSTA DE SEGUNDA LIGAÇÃO DA REDE DOMÉSTICA DE ÁGUAS RESIDUAIS 

DA HABITAÇÃO DE OLÍMPIO ERNESTO MARTINS À REDE PÚBLICA DE DRENAGEM DE 

ÁGUAS RESIDUAIS:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a proposta de segunda ligação da rede doméstica de águas residuais da habitação de 

Olímpio Ernesto Martins à rede pública de drenagem de águas residuais, que se dá como transcrita e é parte 

integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.-------------------------------------------------------

---- O cliente Olímpio Ernesto Martins solicita a segunda ligação da rede doméstica de águas residuais da sua 

habitação, sita no número setenta e um (71), da rua Principal, na localidade de Vale de Avim, freguesia de Moita, à 

rede pública de drenagem de águas residuais, pelo facto de ter realizado obras de melhoramento na sua 

habitação, nomeadamente na instalação sanitária, com o sentido de resolver os problemas que vinha tendo com o 

sistema de bombagem do saneamento, passando, agora, os esgotos a ser encaminhados para uma caixa de 

saneamento mais próxima, sem necessidade de recurso a bombagem.-------------------------------------------------------

---- O pedido é suportado por informação prestada pelo Técnico Superior, Eng.º Paulo Jorge Moreira Coelho, 

que confirma que a moradia do cliente se encontra ligada à rede pública de saneamento, através de ramal 

próprio, desde dois mil e doze. Acrescenta que o pedido de execução de um segundo ramal de saneamento 

ocorre no seguimento de diversos problemas com que o munícipe se vem deparando com a sua instalação 

eletromecânica.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a informação técnica prestada pelo Técnico Superior, a Senhora Presidente da Câmara Municipal 

propõe a execução de um segundo ramal de ligação da rede doméstica de águas residuais da habitação de 

Olímpio Ernesto Martins, sita no número setenta e um (71), da rua Principal, na localidade de Vale de Avim, 

freguesia de Moita, à rede pública de drenagem de águas residuais, sem encargos para o munícipe.--------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Equipamentos, Mobilidade, Águas e 

Saneamento para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------------------------------------

---- 25. SERVIÇO DE FINANÇAS DE ANADIA – PEDIDO DE PARECER NOS TERMOS DO 

ARTIGO 76.º, DO CÓDIGO DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (CIMI):-----------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado pelo Serviço de Finanças de Anadia, que se dá como transcrito e 
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é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida.-----------------------------------

---- O Chefe do Serviço de Finanças de Anadia solicita que o Município de Anadia se pronuncie sobre o resultado 

da avaliação efetuada, constante da ficha de avaliação n.º 11185268, referente ao prédio inscrito na matriz predial 

urbana da freguesia de Sangalhos, sob o artigo n.º 1520, sito no n.º 134, da Rua do Mercado, na localidade de 

Saima, freguesia de Sangalhos, no seguimento das declarações apresentadas pela contribuinte Rosa Maria Santiago 

Pinto, a prescindir do prazo de reclamação para requerer uma segunda avaliação, previsto no n.º 1, do artigo 76.º, 

do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI).-------------------------------------------------------------------------

---- A sustentar o pedido encontra-se a informação prestada pelo Técnico Superior, Eng.º José Manuel Silva, da 

Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, que considera, resultado da avaliação direta, nada haver a opor à 

avaliação, submetendo à consideração da Excelentíssima Câmara Municipal a possibilidade de prescindir do prazo 

para promover uma segunda avaliação.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o pedido e a consequente informação técnica prestada, o Executivo deliberou, por unanimidade, 

informar o Serviço de Finanças de Anadia de que o Município de Anadia nada tem a opor à avaliação constante da 

ficha de avaliação n.º 11185268, referente ao prédio inscrito na matriz predial urbana da freguesia de Sangalhos, 

sob o artigo n.º 1520, sito no n.º 134, da Rua do Mercado, na localidade de Saima, freguesia de Sangalhos, e 

prescinde do prazo para promover uma segunda avaliação.---------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Planeamento e Gestão 

Urbanística para proceder em conformidade.--------------------------------------------------------------------------------------

---- 26. EQUIPAMENTO INFORMÁTICO E DE SECRETARIA AVARIADO E/OU 

DESCONTINUADO:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a informação prestada pela Técnico Superior, Dr.ª Cristina Isabel Resende da Silva 

Batista, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta 

produzida.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Técnica Superior solicita autorização para proceder ao abate de um conjunto de equipamento informático 

e de secretaria, avariado e/ou descontinuado, que se encontra depositado em armazém e a poder ser dispensado, 

na medida em que está a ocupar um espaço que é designado ao acondicionamento de equipamento e consumíveis 

de informática destinados a assegurar o bom funcionamento dos serviços. Para o efeito, anexa à sua informação a 

relação do equipamento que se encontra nessas condições.--------------------------------------------------------------------

---- Atenta a informação técnica prestada, o Executivo deliberou, por unanimidade, e nos termos da mesma, 

autorizar o abate do equipamento informático e de secretaria que se encontra avariado e/ou descontinuado, e 

que consta da relação anexa à informação.-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação aos serviços das tecnologias de 

informação e comunicação da Divisão de Desenvolvimento Organizacional para conhecimento e proceder em 

conformidade.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 27. MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DOS SANTOS – DISPENSA TOTAL DA DOTAÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO PRIVADO, PREVISTA NA ALÍNEA A), DO N.º 5, DO ARTIGO 72.º, DO 

REGULAMENTO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE ANADIA, NO ÂMBITO DO PEDIDO 
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DE AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO PARA COMÉRCIO E SERVIÇOS, DA 

FRAÇÃO B, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO MULTIFAMILIAR E DE COMÉRCIO, SITO NA EN1, 

MALAPOSTA:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, o pedido apresentado por Maria de Fátima Ferreira dos Santos, que se dá como 

transcrito e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta produzida, e o original 

apenso ao correspondente processo a correr termos nos serviços de gestão urbanística desta Câmara Municipal.-

---- No âmbito do pedido registado sob o número quatro mil cento e dezasseis e quatro barra dois mil e vinte 

(4116/2020), associado ao processo número noventa barra mil novecentos e noventa e dois (90/1992), a correr 

termos no serviço de gestão urbanística da Câmara Municipal, a requerente apresenta o pedido de autorização 

de utilização de ocupação para comércio e serviços, da fração B, localizada no edifício multifamiliar e de 

comércio, sito na EN1, Malaposta.----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A suportar o pedido, encontra-se a informação prestada pelo Técnico Superior, Eng.º Rui Mergulhão, que dá 

conta de que, apesar de a fração reunir condições de utilização para o novo uso pretendido (comércio e 

serviços), por se tratar de uma alteração de uso, a mesma não possui os lugares de estacionamento necessários, 

definidos no Quadro sis (6) do Regulamento do PDM de Anadia (em falta seis lugares de estacionamento). 

Acrescenta que a totalidade da fração se esgota na área da mesma (cento e quinze metros quadrados), não se 

perspetivando existir a possibilidade de esta poder ter condições para garantir qualquer lugar de estacionamento. 

Contudo, menciona a possibilidade, consagrada na alínea a), do n.º 5, do artigo 72.º, do mencionado 

Regulamento, de tal condição ser suprida, mediante deliberação da Câmara Municipal, no sentido da dispensa 

parcial da dotação de estacionamento privado, atendendo a que o prédio onde se localiza a fração se insere na 

categoria de “Solo Urbanizado - Espaços Centrais/Alta densidade” do Solo Urbano.--------------------------------------

---- Apreciado o assunto e a informação técnica prestada, o Executivo deliberou, por unanimidade, determinar a 

dispensa total da dotação de estacionamento privado, prevista na alínea a), do n.º 5, do artigo 72.º, do 

Regulamento do Plano Diretor Municipal de Anadia, no âmbito do pedido apresentado por Maria de Fátima 

Ferreira dos Santos, de autorização de utilização de ocupação para comércio e serviços, da fração B, localizada 

no edifício multifamiliar e de comércio, sito na EN1, Malaposta.---------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado remeter a presente deliberação ao serviço de gestão urbanística da Divisão de 

Planeamento e Urbanismo para proceder em conformidade.-------------------------------------------------------------------

---- 28. PROPOSTA DE REFORÇO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA FREGUESIA DE 

AVELÃS DE CIMA, DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO GENÉRICA, APROVADA PELA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA A CONCESSÃO DE APOIOS ÀS FREGUESIAS NO QUADRO 

DA PROMOÇÃO E SALVAGUARDA ARTICULADA DOS INTERESSES PRÓPRIOS DAS 

POPULAÇÕES, AO ABRIGO DA ALÍNEA J), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À LEI 

N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO:-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------
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---- O regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime 

jurídico do associativismo autárquico são aprovados no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.--------------

---- De harmonia com o n.º 1, do artigo 23.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada, constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das 

respetivas populações, em articulação com as Freguesias.-----------------------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos da 

alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do mencionado diploma legal, deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no 

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações.-----------------------------------

---- No âmbito das autorizações relativas à execução do orçamento para dois mil e vinte (2020), a Assembleia 

Municipal de Anadia aprovou, em sessão ordinária realizada no dia doze (12) de dezembro de dois mil e dezanove 

(2019), uma autorização genérica para a concessão de apoios às Freguesias, no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, ao abrigo da sobredita alínea j), do n.º 1, do 

mesmo articulado.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Junta de Freguesia de Avelãs de Cima, através de ofício dirigido a esta Câmara Municipal, solicitou a 

atribuição de apoio financeiro destinado às seguintes obras que pretende realizar:----------------------------------------

---- - Construção de passeio na localidade de Figueira;---------------------------------------------------------------------------

---- - Substituição de telhas de amianto por chapa lacada no Lavadouro da Fonte do Moleiro, na localidade de 

Avelãs de Cima;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Substituição de telhas de amianto por chapa lacada no Lavadouro de Boialvo;---------------------------------------

---- - Substituição de telhas de amianto por chapa lacada no Lavadouro de Canelas;---------------------------------------

---- - Substituição de telhas de amianto por chapa lacada no Lavadouro de Ferreirinhos;---------------------------------

---- - Correção acústica na sala de aulas no edifício da Escola Primária de Avelãs de Cima;------------------------------

---- - Pintura exterior, incluindo muros, e substituição de janelas no edifício da Escola Primária da Cerca;------------

---- - Aquisição de ferramentas para estaleiro da Junta de Freguesia.----------------------------------------------------------

---- Os investimentos a realizar pela Freguesia totalizam, no global, o valor de trinta e dois mil, setecentos e 

setenta e cinco euros e oitenta e oito cêntimos (€ 32.775,88), consideradas as propostas de orçamento 

economicamente mais favoráveis.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Câmara Municipal de Anadia reconhece a importância destas obras e dos condicionalismos financeiros para 

a sua realização, que lhe estão subjacentes.-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido de, 

ao abrigo da citada autorização, aprovar a presente proposta, que tem como objetivo apoiar e reforçar 

financeiramente a Freguesia de Avelãs de Cima, de harmonia com os fundamentos antes enunciados, e que se 

consubstancia nos seguintes termos:-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Atribuir uma comparticipação financeira à Freguesia de Avelãs de Cima, até ao montante de trinta mil, 

duzentos e noventa e oito euros (€ 30.298,00), destinada a apoiar a execução das sobreditas obras, e mediante a 

apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada.-----------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a celebração do protocolo anexo à presente proposta, que tem por objeto promover o apoio 



 

 

 

Ata n.º 07 │Reunião Ordinária de 18 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                                    45/47 

a prestar pelo Município de Anadia à Freguesia de Avelãs de Cima na execução das obras mencionadas, e, ao 

abrigo da autorização genérica aprovada pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada 

no dia doze (12) de dezembro de dois mil e dezanove (2019), remeter o mesmo para conhecimento da 

Assembleia Municipal, logo após a sua assinatura.---------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento para conhecimento.-----------------------------------------------------

---- DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA, PATRIMONIAL E CONTROLO ORÇAMENTAL:----------

---- SERVIÇO COMERCIAL:------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 1. PEDIDOS AO ABRIGO DO N.º 4, DO ARTIGO 38.º, DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA:-------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, datada de treze de março em curso, sobre os pedidos 

apresentados ao abrigo do número quatro (n.º 4) do artigo trigésimo oitavo (38.º) (“Rotura nos sistemas prediais”) 

do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água, que se dá como transcrita e é parte 

integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.-------------------------------------------------------

---- Considerada a informação prestada pelo Chefe de Divisão, o Executivo deliberou, por unanimidade, 

concordar com a mesma, e autorizar que o excesso de consumo de água, devido a comprovada rotura, seja 

debitado ao preço do escalão tarifário correspondente ao consumo médio, calculado de acordo com as regras 

previstas no artigo sexagésimo segundo (62.º) do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de 

Água.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço comercial da Divisão de 

Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade.-------------------------------

---- DESPACHOS E ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 1. APURAMENTO DOS FUNDOS DISPONÍVEIS (MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE 

(2020)) E PAGAMENTOS EFETUADOS DURANTE O MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E 

VINTE (2020):--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foram 

apresentados, para conhecimento do Executivo, o mapa com o apuramento dos fundos disponíveis, referentes ao 

mês de março de dois mil e vinte, e que apresenta o valor positivo de um milhão, trezentos e quarenta e nove 

mil, cento e setenta e seis euros e cinquenta e dois cêntimos (€ 1.349.176,52), e o mapa com o registo dos 

pagamentos efetuados durante o mês de fevereiro de dois mil e vinte, que totalizam o valor de um milhão, cento 

e cinquenta e cinco mil, quinhentos e doze euros e sessenta cêntimos (€ 1.155.512,60), referentes às ordens de 



 

 

 

Ata n.º 07 │Reunião Ordinária de 18 de março de 2020 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                                    46/47 

pagamento constantes da relação apresentada, que se dão como transcritos e são parte integrante desta 

deliberação, e se encontram anexos à mesma.-------------------------------------------------------------------------------------

---- O Executivo tomou conhecimento dos sobreditos mapas.-----------------------------------------------------------------

---- 2. DIVULGAÇÃO DE PERGUNTA AO GOVERNO SOBRE O ACESSO DA A1 AO 

CONCELHO DE ANADIA, ELABORADA PELO SENHOR DEPUTADO ANTÓNIO FILIPE, DO 

PCP:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a comunicação remetida pelo Chefe de Gabinete do Grupo 

Parlamentar do PCP, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia 

anexa à mesma.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Executivo tomou conhecimento da comunicação remetida pelo Chefe de Gabinete do Grupo Parlamentar 

do PCP, através da qual dá a conhecer a pergunta ao Governo, elaborada pelo Senhor Deputado António Filipe, 

sobre o Acesso da A1 ao concelho de Anadia.-------------------------------------------------------------------------------------

---- 3. PERGUNTA DIRIGIDA AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, PELOS SENHORES 

DEPUTADOS MARIANA SILVA E JOSÉ LUÍS FERREIRA, DO GRUPO PARLAMENTAR “OS 

VERDES”, SOBRE AS ANTIGAS INSTALAÇÕES DAS ESCOLAS EB 2/3 E SECUNDÁRIA DE 

ANADIA:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a comunicação remetida pela Chefe de Gabinete do Grupo 

Parlamentar “Os Verdes”, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se 

cópia anexa à mesma.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Executivo tomou conhecimento da comunicação remetida pela Chefe de Gabinete do Grupo Parlamentar 

“Os Verdes”, através da qual dá a conhecer a pergunta ao Ministério da Educação, que lhe foi dirigida pelos 

Senhores Deputados Mariana Silva e José Luís Ferreira, sobre as antigas instalações das Escolas EB 2/3 e 

Secundária de Anadia deixadas ao abandono.--------------------------------------------------------------------------------------

---- PROPOSTA DE APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA:----------------------------------------

---- Finalizados os assuntos da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa 

Belém Correia Cardoso, propôs, nos termos n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, a aprovação em minuta das deliberações referentes aos pontos 

correspondentes aos assuntos para resolução.------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a proposta apresentada pela Senhora Presidente, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar as 

referidas deliberações em minuta, para produzir efeitos imediatos, nos termos do n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------------------------------------------------------------------------------------------

---- DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO:--------------------------------------------------------------------------

---- Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.-------------------------------------------

---- Nada mais havendo a tratar, e tendo sido considerados findos os trabalhos, a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, declarou encerrada a reunião, quando eram dez 

horas e trinta minutos, e, de tudo para constar, se lavrou a presente Ata, que eu, Maria de Fátima Dourado 
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Andrade dos Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, redigi, redigi, subscrevi e 

assino.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 


